
PREFEITURA MUNIC IP AL 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

AUTORIZAÇÃO 

Na forma do Art. 38 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, AUTORIZO a 
formalização de contrato com vistas a contratação dos serviços solicitados provenientes da ADESÃO à ARP 
do Pregão Presencial nº 024/2021 , objetivando a Contratação de Empresa no Ramo de Transporte Escolar 
para prestação de serviços de transporte de alunos, com veículos devidamente adaptados e licenciados de 
acordo com o Código de Trânsito Brasileiro para o município de Chapadinha-MA 

i 
Secretária Municipal 

Avenida Vitorino Freire nº1045- Terras Duras-Chapadinha/Maranhão 


